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Sugere ao SenhorChefe do Poder
Executivo, por intermédio da
Secretaria de Saúde e da
Secretaria de Obras do Distrito
Federal, a construção de Hospital
Público, na Região Sol Nascente e
Pardo Sol.

(Da Srà

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do g
art.. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo,'por intermédio da :l
Secretaria de Estado de Saúde e de Obras do DF, a construção de um Hospital Público, ,Ê
na Região Habitacional Sol Nascente e Pardo Sol. :..í , :' 8
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A presente proposição objetiva atender reivindicações da comunidade
supramenclonada, no que diz respeito à pleito ém apreço.

A providência ora requerida torna-se necessária diante da grande
demanda na área da saúde, visto ser uma área composta por sua grande maioria de
crianças e idosos, faixas etárias estas que requerem um cuidado maior para com a
saúdeU

Ressalta-se que o Sol Nascente e Pâr do Sol são setores habitacionais
que integram a Região Administrativa da Cei.lâpdia. mas que no mês de agosto de
2019 tornarão Região Administrativa, deixando de ser meros setores habitacionais.

Habitada por uma população próxima a cem mil moradores, muitos deles,
quase que em sua totalidade, dependem do Hospital Regional ou da UPA de Cêilândia
para emergências e2consultas, sobrecarregando ainda o sistema hospitalar daquela
região, que atende toda a Ceilândia e Entorno. { ~''

Nesse sentir, faz-se necessário que o Poder Público, em obediência à
LODF e à Constituição Federal, que tome as devidas diligências para que os moradores
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e demais cidadãos daquela localidade tenham acesso pleno à unidade hospitalar mais
próxima de suas residências, garantindo-lhes o direito primordial à saúde.

Por se tratar de justo pleito, que visa melhorias significativas na vida da
comunidade do Pâr do Sol e Setor Sol Nascente, solicito o apoio dos Nobres Pares no
sentido de aprovarmos a presente proposição.

Sala de Sessões em.

BAQUE 'SILVA

Deputada Distrital

PTB-DF
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF) [1:] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF) [:] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF) [11] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[::] CDC (art. 66/RICLDF) [lPgll CDESCT'MXT' (art. 69-B/RICLD

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF) L.J CFCTC (art. 69-C/RICLDF)
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